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O quais são
os mercados 
de 
carbono? Mercados de carbono = sistemas comerciais

onde unidades de dióxido de carbono (ou outras
gases de efeito estufa) podem ser vendidos e 
comprados.

1 crédito/unidade de carbono = uma
tonelada de dióxido de carbono ou a quantidade
equivalente de um gás de efeito estufa.



Tipos de mercados de carbono
Os mercados de conformidade são utilizados por empresas e
governos que devem reduzir suas emissões (legalmente) e onde a
compra de créditos de carbono é uma opção para atender parcialmente
essas exigências. Os países que aderem a esses mercados são aqueles
que aceitaram e adotaram limites de emissão.

Os mercados voluntários de carbono funcionam separadamente dos
mercados de conformidade, mas em paralelo e permitem que o setor
privado e/ou indivíduos comprem compensações de carbono para atingir
a neutralidade de carbono voluntariamente.



Por que eles são importantes?
Os mercados de carbono criam um incentivo econômico para reduzir as 
emissões de carbono e acelerar a transição para um desenvolvimento de 

baixo carbono e resiliente ao clima de forma econômica.

Eles permitem que governos, organizações internacionais, corporações e 
pessoas participem e contribuam para a ação climática.

Mas existem diversos pontos de vista sobre os mercados de carbono -
incluindo preocupações como a lavagem verde (greehwashing) o “ar quente” 

(hot air)

O potencial de impactos positivos dos mercados de carbono depende de um 
projeto robusto e dum sistema de governança



O Acordo de Paris à
Maior ambição e novas regras

para os mercados de carbono...



85%
das NDCs dizem agora 
que podem utilizar oos
mecanismos do mercado 
internacional
para reduzir
emissões de gases de 
efeito estufa

Source: UNFCCC, 2022

O Acordo de Paris e as NDCs
• As Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs) são

planos de ação climática para reduzir as emissões e adaptar-se 
aos impactos climáticos. 

• Cada Parte do Acordo de Paris é obrigada a estabelecer uma
NDC e atualizá-la cada cinco anos.

• As NDCs são a "espinha dorsal" do Acordo de Paris.



Artigo 6: 
Componentes 
principais

O artigo 6 reconhece que algumas Partes optam por buscar a 
cooperação voluntária na implementação de sua contribuição
nacionalmente determinada (NDC) ao Acordo de Paris para permitir um 
maior ambição e promover o desenvolvimento sustentável e a 
integridade ambiental.

6.1: Reconhece todos os tipos de cooperação entre as NDCs

6.2-6.3: Qualquer resultado de mitigação transferido para o 
nível internacional (ITMO) deve ser consistente com a 

orientação central.

6.4-6.7: A autoridade central supervisiona o mecanismo de 
mitigação de GEE e apoia ao desenvolvimento sustentável.

6.8-6.9: Estrutura para abordagens não-mercados
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Durante a 26ª Conferência das Partes
(COP) da UNFCCC, realizada em Glasgow 
em novembro de 2021, as negociações
levaram a decisões para avançar com a 
operacionalização do Artigo 6 do Acordo de 
Paris. 

Questões políticas e técnicas difíceis foram
finalmente resolvidas.



• Disposições para permitir a Mitigação Global das Emissões (OMGE)
• As transações de mercado do artigo 6º permitirão o apoio à adaptação

às mudanças climáticas
• Evitar a dupla contagem - através de uma ferramenta chamada um 

Ajuste Correspondente

• Regras sobre o tratamento do Mecanismo de Desenvolvimento
Limpo

Elementos do progresso da COP26



O que significa o 
Artigo 6 para os
países em
desenvolvimento
?

Na COP26, vários detalhes foram definidos para os
processos e procedimentos que os países precisam
seguir se pretendem acessar aos mercados de 
carbono regulados pelo Artigo 6 do Acordo de Paris.

As oportunidades são muitas e este mercado 
regulado tem grande potencial, porém os países
devem se comprometer a cumprir os
requisitos/regras do Artigo 6 e estabelecer os
acordos regulatórios e institucionais necessários.

à O acesso aos mercados de carbono
regulados pelo Artigo 6 requer decisões
estratégicas/políticas e técnicas.



As partes apresentarão um relatório sobre como o Artigo 6.2 responde a abordagem
cooperative para:

respeitar, promover e considerar suas respectivas obrigações em matéria de direitos humanos, o direito à saúde, os direitos
dos povos indígenas, comunidades locais, migrantes, crianças, pessoas com deficiência e pessoas em situações vulneráveis e 
o direito ao desenvolvimento, bem como a igualdade de gênero, o empoderamento das mulheres e a eqüidade intergeracional

Artigo 6.4
•Projeto das atividades: É necessária uma consulta às partes interessadas locais e, 
quando for apropriado, subnacionais, consistente com as disposições domésticas
aplicáveis
•O Órgão Supervisor é solicitado a se envolver com a Plataforma de Comunidades
Locais e Povos Indígenas e seu Grupo de Trabalho Facilitativo
•Estabelecer requisitos e processos para a aplicação de salvaguardas sociais e 
ambientais robustas
•As partes interessadas, participantes da atividade e Partes participantes podem recorrer
das decisões do Órgão Supervisor ou solicitar que uma reclamação seja tratada por um 
processo de reclamação independente

O que significa o Artigo 6 para os Povos Indígenas e comunidades
tradicionais: Pontos de Entrada Específicos



Olhando para frente: 
Próximos passos para o Artigo 6 no caminho a COP27

Orientações adicionais a serem desenvolvidas para resolver as 
lacunas restantes

Órgão Supervisor a ser criado.

Comitê de Glasgow para não-mercados 
abordado a ser estabelecido.

Artigo 6.2.

Artigo 6.4.

Artigo 6.8.

•Este órgão de vigilância tem um importante trabalho a realizar, incluindo o 
estabelecimento de requisitos e processos para a aplicação de salvaguardas
sociais e ambientais robustas.



Mercados 
Voluntários de 
Carbono (MVC)



Mercados 
Voluntários
de Carbono • Transações de créditos de carbono que não são

comprados para cumprir obrigações ou metas
obrigatórias de redução de GEE sob mercados 
regulados/de conformidade

• Investidores privados, governos, organizações não
governamentais e empresas podem comprar
voluntariamente

• As transações do MVC são alinhadas a vários padrões
internacionais.



Os mercados 
voluntários
estão se 
expandindo
rapidamente...

As transações de MVC têm
aumentado, especialmente
no setor florestal e de uso
da terra (por exemplo, 
REDD+)



Forest Trends' Ecosystem Marketplace 2021

Valor das transações do MVC por categoria de projeto

Energia renovável Uso florestal o da terra Outras categorias



Qual é a relação entre 
os mercados de 
conformidade e 
voluntários?

UNFCCC Artigo 6.2 
resultado da 
mitigação e Artigo 6.4 
ER

Créditos voluntários
de carbono das 
padrões privados de 
alta integridade*

Autorizado pela 
Parte anfitrião?

Conformidade com a 
NDC do país
comprador

Outros fins de 
mitigação

internacional

Mercados domésticos
de carbono do país

anfitrião

Contribuição a NDC do 
país anfitrião

ITMOsSIM
 CA

NÃO CA

Nota: *Os créditos de carbono voluntários só podem ser usados como Resultados de 
Mitigação Transferidos Internacionalmente (ITMOs) se em conformidade com todos os
requisitos estabelecidos pelas decisões do Artigo 6 sob o Acordo de Paris, incluindo os
ajustes correspondentes (CA).



Integridade das transações
do mercado de carbono

Sem dupla contagem

AdicionalidadeAjustes correspondentesao CND

Piscinas tampão

Salvaguardas
Finanças sustentáveis

Permanência

Seguros

Ambição

Créditos temporários

Mitigação Global em

Emissões Globais

(OMGE)

Resultados reais

Contabilidade

Escopo e escala de 
atividades

Conservadorismo

Totalmente Medido, 

Reportado, Verificado

(MRV'd)
Rastreabilidade

Transparência

Precisão

Fungibilidade

Comparabilidade
Consistência

Aninhamento

Click to add text



O que 
significa
‘integridade’?

Evitar a 
dupla contagem

Garantir que as reduções de 
emissão são reais

Infra-estrutura
institucional e financeira
transparente para as 
transaões do mercado 
de carbono

Salvaguardas socias e 
ambientais robustas
para mitigar impactsos
negativos potenciais
e promover
impactos positivos

Respeitar aos direitos humanos, incluindo os direitos dos 
Povos Indígenas e comunidades tradicionais

Clareza sobre as reivindicações corporativas 'net zero' e 
'carbono neutro'.



Obrigada!


